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PREFEITURA
m  FRANCA

TRABALHO £  COMPROMISSO COM VOC£

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

Franca, 20 de maio de 2024.

> Oficio n° 218/GABSECSAUDE/2024 - les
> Assunto: Medidas adotadas com relação aos imóveis abandonados no 

município
> Ref.: Requerimento n° 256/2024 -  Vereador Luiz Amaral

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Requerimento n° 256/2024 -  subscrito peio Veresdór 
Luiz Amaral, que trata, sobretudo, de solicitação de informações sobre as meqi^as 
adotadas com relação aos imóveis abandonados no município, venho à presençê de 
Vossa Excelência, no que compete às atribuições da Secretaria Municipal de Saiide, 
esclarecer que ao identificar imóveis em condições que contrariam as legislações 
vigentes, o proprietário é notificado pela Vigilância em Saúde com um prazo de 10 
(dez) dias para a regularização, e havendo inércia do proprietário dentro do prazo 
estabelecido, é lavrado na sequência o Auto de Infração, Auto de Imposição de 
Penalidade de Multa, e se necessário, a limpeza do imóvel pelo poder público com 
envio dos custos de execução do serviço ao proprietário.

Na oportunidade renovo protestos de elevada estima e consideração, e 
me coloco à disposição para futuros contatos e eventuais dúvidas que possam 
existir.

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor 
Alexandre Augusto Ferreira 
Prefeito

RECetLenijM SÜ SL

coférereitõ

Av. Doutor Flávio Rocha, 4.780 -  Jardim Redentor - Franca/SP - CEP: 14405-600. 
Telefone: (16) 3711-9403 - e-mail: gabinetesaude@franca.sp.gov.br 

Site: www.franca.sp.gov.br

mailto:gabinetesaude@franca.sp.gov.br
http://www.franca.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA
ESTADO DE SÃO PAULO

www.franca.sp.leg.br
CÂMARA M U N:C RAL DE

FRANCA

c.xmo. Senhor Presidente da Camara Municipal de Franca/SP.

REQUEIRO, na forma regimental, ouvidas as considerações 
do Augusto Plenário, ao Executivo para que interceda junto ao órgão 
competente para que :nforme quais as medidas têm sido tomadas com 
relação aos imóveis abandonados nc Município.

Tal informação se faz necessária visto que, 
independentemente da motivação do abandono, o fato é que tais bens 
não cumprem a sua função social, uma vez que o abandono resulta em 
problemas de ordem ecológica, estética, sanitária e de segurança.

Ademais, de acordo com a Lei 13.456/2017, em seu artigo 
64, os imóveis urbanos privado:: abandonados cujos proprietários nâo 
possuam a intenção de conservá-los em seu patrimônio ficam sujeitos 
à arrecadação pele Município ou pelo Distrito Federal na condição 
de bem vago.

Franca, 02 de maio de 2024.
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